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P R I M E I R O  T E R M O   D E   A P O S T I L A M E N T O 

  D E   R E A J U S T E 

Processo: PRE 9084/2016

Objeto: contratação de serviços de manutenção para equipamentos de impressão. 

Contratada: VANTUTA Prestação de Serviços Ltda. EPP 

Índice de reajuste: IPCA/IBGE (2,8038500%)

Período de reajuste: 12/2016 a 11/2017

Incidência: a partir de 17/11/2017

Valores mensais: 

• Lote 1: R$ 1.593,46 (hum mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e seis
centavos);

• Lote 2: R$ 442,06 (quatrocentos e quarenta e dois reais e seis centavos);

• Lote 3: R$ 415,33 (quatrocentos e quinze reais e trinta e três centavos).

Obs.: Valor de R$ 2.450,85 até o dia 06/12/2017, após conforme 1º Termo Aditivo
considerar apenas os lotes 1 e 2 no valor de R$ 2.035,52.

Fundamentação legal e contratual: art. 55, inciso III, e art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, c/c
cláusula doze do contrato firmado em 7/12/2016.

Florianópolis, ORIGINAL ASSINADO ELETRONICAMENTE EM 12-12-2017

Luiz Fernando Ribeiro
Diretor do Serviço de Licitações e Compras
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